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Câmara Municipal de Nova Redenção
Portaria

                   
 

 
                   Câmara Municipal de Nova Redenção 
                                     Estado da Bahia 
                            CNPJ 16.245.367/0001-05 
 

______________________________________________________________________   
Praça João D. Carneiro, 46 centroTel: (75) 3345 2174/ CEP. 46835000 N. Redenção Ba 

 
 

PORTARIA Nº 005/2022 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, resolve: 
 
Art. 1º -Designar o servidor Valtemir Santos Barbosa para desempenho da 
função de Agentes de Contratação e Fernanda Santos Nascimento e 
Jordan Lamartine Fernandes Lima equipe de apoio, respectivamente, em cumprimento ao 
disposto no art. 7º da lei federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 2° -O Agente de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Nova Redenção – BA, 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Ariston Teles da Silva 
Presidente 
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CGC 16.245.367/0001-05 
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DECRETO nº. 002/2023 

De 03 de Janeiro de 2023 

 

“Autoriza e outorga poderes ao Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Redenção a movimentar a conta 

bancária da Câmara junto a Instituição Financeira Banco 

do Brasil.” 

  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Nova Redenção 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º- Fica autorizado o Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção-Ba, Sr. Ariston 

Teles da Silva, portador da cédula de identidade 957357397 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 

o número   009.434.585-60, conjuntamente com o tesoureiro Valtemir Santos Barbosa, 

portador da cédula de identidade nº 1390936210 SSP/BA, inscrito no COM/MF sob o nº 

041.836.715-90 a movimentar a conta bancária da Câmara Municipal de Nova Redenção-Ba 

sob CNPJ 16.245.367/0001-05, junto a instituição financeira Banco do Brasil. 

 
Art 2º- A autorização de que trata o Art. 1º deste decreto refere-se à outorga de poderes 
necessários a execução dos seguintes serviços bancários: 
 

I. Abertura e encerramento de contas; 
 

II. Emitir cheques; 
 

III. Solicitar saldos, extratos; 
 

IV. Requisitar Talonários de cheques; 
 

V. Retirar cheques devolvidos; 
 

VI. Sustar, contra ordenar cheques; 
 

VII. Cancelar cheques; 
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VIII. Baixar Cheques;  
 

IX. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
 

X. Efetuar saques, conta corrente e poupança; 
 

XI. Efetuar resgates e aplicações financeiras; 
 

XII. Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
 

XIII. Transferências por meio eletrônico; 
 

XIV. Liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP; 
 

XV. Emitir comprovantes; 
 

XVI. Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico. 
 

 
 
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 
 

 
Nova Redenção, 03 de Janeiro de 2023. 

 

 

Ariston Teles da Silva 

Presidente 
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